PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE FORRO ACARTONADO, COM MATERIAL POR CONTA DO CONTRATADO, NO PLENÁRIO, NA ANTESSALA DO PLENÁRIO, NO SALÃO VERDE E EM PARTE ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.978.0001-55, com sede na Praça Olímpio Garcia Brandão, nº 1488, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-050, representada por seu Presidente, o vereador LEANDRO MAXIMO CAIXETA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.587.176-67.
CONTRATADA: ANTÔNIO OVIDIO DE MORAIS NETO, empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.329.318/0001-93, sediada nesta cidade de Patrocínio/MG, na Rua Presidente Vargas, nº 2642, Bairro São Judas, CEP 38.743-034, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO OVIDIO DE MORAIS NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.358.066-95.

Os CONTRATANTES têm em si justo e avençado, e celebram o Primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços celebrado no dia 20/11/2023, referente ao Processo nº 44/2023 - Edital Pregão nº 35/2023, sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 em seu artigo 57, inciso II, e às cláusulas abaixo relacionadas.

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a planilha contida na Cláusula Primeira - Do Objeto para acrescer ao valor total inicialmente contratado a quantia de R$ 8.831,50 (oito mil, oitocentos e trinta e um reais e cinquenta centavos), em virtude da necessidade de suplementação do material utilizado na prestação dos serviços.
Ressalte-se que o valor acrescido corresponde a, aproximadamente, 13,18 % (treze inteiros e dezoito centésimos por cento) do valor contratual inicial, sendo respeitado o limite legal de 25 % (vinte e cinco por cento) determinado no artigo 65 da Lei 8.666/93.
Nesse sentido, o valor total da contratação passa de R$ 67.010,00 (setenta e nove mil reais) para R$ 75.841,50 (setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
		           
CLÁUSULA 2ª - DA JUSTIFICATIVA
A presente alteração se justifica na constatação de que a quantidade do material licitado se apresenta insuficiente para a conclusão satisfatória dos serviços contratados, a fim de que o interesse da Administração seja alcançado.
                  A previsão contratual consta na Cláusula Sétima e a legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA 3ª - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições, as quais não foram alteradas na sua substância do contrato base.
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Patrocínio-MG, 28 de dezembro de 2023.
 
__________________________________                 _________________________________
                      CONTRATANTE                                                                   CONTRATADA
   CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO                             ANTÔNIO OVIDIO DE MORAIS NETO
             Leandro Maximo Caixeta                                               Antônio Ovidio de Morais Neto         


Testemunhas:

_________________________________                __________________________________
CPF nº                                                                              CPF nº


EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO


Processo nº: 44/2023
Modalidade: Pregão
Edital nº: 35/2023
Partes: Câmara Municipal de Patrocínio e Antônio Ovidio de Morais Neto
Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE FORRO ACARTONADO, COM MATERIAL POR CONTA DO CONTRATADO, NO PLENÁRIO, NA ANTESSALA DO PLENÁRIO, NO SALÃO VERDE E EM PARTE ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCINIO 
Prazo: recebimento definitivo dos serviços e consequente pagamento
Valor global estimado: R$ 8.831,50 
Dotação: 01.01.01.01.01.031.0001.00.2001.3.3.90.39.140015000000000 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Data: 28/12/2023


HELENIR GONÇALVES DA FONSECA LUIZ
Chefe do Setor de Compras



